
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGÜI 

OFÍCIO N° 1.329/2023 em 31 de outubro de 2023. 

ASSUNTO: Requerimento n° 455/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 826/2023, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 455/2023, de autoria do 

Vereador Cesar Pantarotto Junior. Requerida propositura requisita informações sobre 

quebra de ordem cronológica e pagamentos a CNPJ que especifica, segundo quesitos nela 

formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n° 439/2023 da 

Secretaria Municipal de Administração e Memorando n° 136/2023 da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Finanças. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

LEANDRO Assinado de forma d,cittal por LEANDRO 

MAFFEIS MILAN' 29041343873 

MAFFEIS
DN c-13R. o ICP-Brasil, 

ou=12073743000170,ou=Secretana da 

Receita federal do Brasil - RI-8, ou ,1,21-8 c- 

MILANI:2904134 CPF A3, ou--,(EM BRANCO), 

ou -videoconierencra, cri-LEANDRO 

MAFFEISMILAN1.29041343873 

3873 Dados 2023 10 31 16:21 46 -03'00' 

LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Prefeitura Municipal de Birigui 

Centro Administrativo Leonardo Sabioni, Rua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 
t1C, e-Kini _ 101 iininnrn_szn _ (1f21 zat..z_nnn 



Prefeitura Municipal de Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio 

Birigui, 20 de outubro de 2023. 

Ofício DGMP-MAFL n° 439/2023 

Assunto: Resposta Requerimento n° 455/23 Câmara Municipal 

Prezada Secretária Adjunta, 

À vista dos questionamentos formulados no requerimento 

em epígrafe, temos a informar o seguinte: 

1 — Locação de espaço para acomodar em média 200 

(duzentos) participantes, com 03 (três) ambientes, sendo refeitório, auditório e 

exposição, em evento de encontro com 43 (quarenta e três) municípios desta região, 

com a presença da 1a Dama e Secretária de Assistência Social do Estado de São Paulo, a 

ser realizado no dia 17 de maio de 2.023; 

2 — contratação fundada no artigo 24, inciso II da Lei 

Federal n° 8.666/93. Seguem os documentos requeridos, exceto as notas fiscais cujo 

arquivo pertence à Secretaria de Planejamento e Finanças; 

3 — resposta de competência da Secretaria de Planejamento 

e Finanças; 

4 — em consulta ao sistema de administração de materiais 

SMARAPD — SMAR AM, não encontramos contratações oriundas dos empenhos n° 

12307 e 12311/2019. Verificar junto à Secretaria de Planejamento e Finanças. 

Antecipando agradecimentos, aproveito para apresentar-

lhe prote
/
stos de esti a e apreço. 

AéFicyLimieri de Lima Marco Aurélio, Farina Lopes 

Secretário de Administr4ão Diretor 4e stão de Materiais e Patrimônio 

Ilma. Sra. 

VICTÓRIA ZOCANTE DOS ANJOS 

Secretária Adjunta de Governo 

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067 



3L 

COTA N° 086/2023/DL/SNJ 

Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio, 

Levando em consideração o valor do item que se 

pretende adquirir — locação de espaço com 3 (três) ambientes, 

para acomodar, em média 200 (duzentas) pessoas, conforme 

consta da Requisição de Serviços n° 1251/2023, não se faz 

necessária a instauração de procedimento de dispensa de 

licitação. 

Nesse sentido, merece destaque os ensinamentos de 

Marçal Justen Filho, em sua Obra Comentários À Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, editora Dialética, 

2005, 11' edição, página 235: 

A pequena relevância econômica da contratação 
não justifica gastos com uma licitação comum. A 
distinção legislativa entre concorrência, tomada 
de preços e convite se filia não só à dimensão 
econômica do contrato. A lei determinou que as 
formalidades prévias deverão ser proporcionais 
às peculiaridades do interesse e da necessidade 
pública. Por isso, tanto mais simples serão as 
formalidades e mais rápido o procedimento 
licitatório quanto menor for o valor a ser 
despendido pela Administração Pública. 

Nos termos do art. 24, II, da Lei n° 8.666/93', para a 

aquisição do serviço discriminado pela Unidade Requisitante, 

desnecessário o cumprimento dos requisitos previstos no art. 26, 

da mesma lei, bastando a juntada à Requisição citada, do Termo 

de Referência e Estudo Técnico Preliminar (com os documentos 

que os acompanham — cotação de preços e diretrizes propostas 

pela Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 

São Paulo), da nota de reserva correspondente e certidões de 

regularidade e idoneidade da empresa a ser contratada. c. y\ 

   

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 



Credor 
Razão Social / Fornecedor CNPJ 

 

Banco Agência Conta Bancária 

 

 

 

18067 - KARTODROMO INTERN. BIRIGUI E EVENTOS 26.756.040/0001-51 748 3021 07542-6 

Endereço 
Cidade Telefone 

 

 

RUA HAGIME SAITA, 4001 BIRIGUI
(18)3638-3050 

— Dotação 

Natureza da Despesa Nro Reduzido  Classificação Funcional 

3.3.90.39.99 - OUT SERV DE TERC -PESSOA JURÍDICA 

Fonte e Código de Aplicação  Crédito 

38 04.122.0003.2.011 - MANUTENÇÃO DO GABINETE 

01.110.0000 - GERAL 1 - ORCAMENTARIO 

r

Valores  

Total de Créditos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Saldo Anterior 

 

Valor do Empenho 

 

Saldo Atual 

 

 

450.000,00 

 

79.327,80 

 

5.000,00 

 

74.327,80 

 

H' stóri 
Item Quantidade Umidade Descrição 

Valor Unitário Valor Total 

1 1 1 Empenho originário da reserva 8461
5.000,00 5.000 OD 

Total 5.000,00 

 

 

 

 

Por Extenso 
"Cinco Mil Reais*** 

 

 

Luiz Antonio Natali de Souza 

Chefe de Serviço de Empenho e Processamento 

 Recibo  

Recebi(emos) da Prefeitura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Empenho, do que é dado a presente liquidação. 

BIRIGUI, DE DE 

 

  

 

 

  

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 
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WW¥ PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

R ANHANGUERA 

CEP: 16200-067 
CNPJ: 46.151.718/0001-80 

NOTA DE EMPENHO 

Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária, 

autoriza a emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo 

02.00.00 - PODER EXECUTIVO 

02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
REEMISS O 

— tmpenno  
Tipo 

1 - ORDINARIO 

001.000 - GABINETE DO PREFEITO 
Evento 001.051 -  PRESTAÇÃO SERVIÇO-JUR 

Número 

9231-000 
Folha 

1 

Data Emissão 

16/05/2023 
Vencimento Requisição 

20101251 
Fonte Contábil 

1 -  RECURSOS PROPRIOS 

Reserva 

8461 

Nro. O. P. 

Licitação 

1 - DISPENSADA 

Nro Licitação Processo Administrativo Documento 

COMPETÊNCIA. DELEGADA DECRETO N° 

6.812, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Leandro Maffeis Milani Antonia Lucilene Ferreiro Jardim Luiz Antonio Cezar Júnior 

Prefeito Municipal Secretária de Planejamento e Finanças Diretor de Controle Financeiro 
CRC 1SP159328/O-3 

CER23200 SMARapd Informática Ltds 



Data Emissão: 16/05/2023 Página e_l_.  

MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

RUA ANHANGUERA 1155 MORUMBI 
'It& CEP: 16200-067 - BIRIGUI/SP _ CNPJ:46.151.718/0001-80   

_ -,--Lr' 3440/2023 
''''`:. lnscr. Estadual: ISENTA 

--- Fone/Fax: (18) 3643-6000 / 3643-6030 

ORDEM DE SERVIÇO 

Modalidade DIRETA Nro 219/2023 

Números RS's 1251 / 2023 

Valor Total (R$) 
5.000,00 

CINCO MIL REAIS 

Fornecedor 018067 KARTODROMO INTERN. BIRIGUI E EVENTOS LTDA 
Endereço RUA HAGIME SAITA 4001 ROD MAL. RONDON KM 524 

Bairro/Cidade BARRA BONITA BIRIGUI SP Cep 16209-899 

CNPJ.(RG) 26.756.040/0001-51 Telefone (18)3638-3050 Fax 
Banco 0748 Agência 3021 Conta 07542 

Contrato 

Condição Pagto ATÉ 15DD Prazo Entrega 05DD Local Entrega RUA ANHANGUERA 

Fonte de Recursos/Convênio RECURSOS PROPRIOS 

Processo Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elemento de Despesa 

00000314/2023 001.000.000.000.000 09231/2023 38 001.000.041220003 .2011 / 33903900/99 - 
OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA / 
OUT SERV DE TERC -PESSOA JURÍDICA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

Item 'Descrição dos Serviços I Unid. I Quantidade 1 Marca I Valor Unitário 1 Valor Total 

1 2 02 07 3198 8 UN 1,000 . 5.000,0000 5.000,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LOCAÇÃO DE ESPAÇO 

Locação de espaço com 3(três) ambientes, para acomodar em média 200 (duzentas) pessoas. 

Total 5.000,00 

NOTA: REQ. GLAUCO BONFIM RODRIGUES - EVENTO/RECEPÇÃO À PRIMEIRA DAMA E SECRETARIA DO FUNDO MUNICIF 
E ASSISTENCIA SOCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO E CONVIDADOS 

1. O fornecimento/serviço deverá obedecer o disposto no Termo de Referência e/ou Contrato, se o caso; 

2. O fornecimento/serviço que não obedecer o disposto no Termo de Referenda e/ou Contrato, se o caso, será rejeitado e devolvido com os 
documentos que o acompanharam; 

3. A Nota Fiscal deverá corresponder ao mesmo CPF/CNPJ constante da AFIOS, bem como seu objeto, e infunliar o seguinte: número do 
empenho e dados bancários (código de nome do banco, agência e conta corrente), sob pena de não se concretizar o pagamento; 

4, Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada empenho emitido; 

5. Não será aceita Nota Fiscal com rasuras; 

6. A contratada estará sujeita às penalidades previstas em contrato e/ou lei de regência; 

7. A Prefeitura somente receberá Nota Fiscal Eletrônica, que deverá acompanhar o objeto contratado. 

Autorizo a execução do serviço Birigui/SP, 16 de maio de 2023 

MARCEL LYUDI MARCO AURELIO FARINA `.>°°V.C."=,.....--,....—...„.i. ...„, • Rf Et cA=PS 8 e-CAr Al. ou.(EM MAK. 

LOPES:30288719808 KOZIMA:37100045860 rà=5.11.:1'61%"="'  "" X  " ''''' "'""'
FALHA IOPÉS30.4719.08 
Outos1023 0516 ,A1201,J3D7 

MARCEL LYUDI KOZIMA MARCO AURÉLIO FARINA LOPES 

Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio 

Usuário : FERNANDA 



Página: 1/1 / ./ 

,,, .,.,., 

;.:;...;;... Município de Birigui 

, CNPJ: 46.151.718/0001-80 

001 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

REQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS 

Número da RS 

1251/ 2023 

23101251 

Unidade Administrativa Requisitante 001.000.000.000.000 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

Data da Requisição 

11/05/2023 

Item 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Estimado 

1 2.02.07.3198-8 UN 1,000 0,0000 0,0000 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LOCAÇÃO DE ESPAÇO 

Locação de espaço com 3(três) ambientes, para acomodar em média 200 (duzentas) pessoas. 

Tipo de Custo Exercício Estimativa de Custo Total 0,0000 

Local de Entrega: RUA: ANHANGUERA N° 01155 Número 01155 

Bairro: JARDIM MORUMBI CEP 

Dotação 2023 - 38 Vínculo: 01.000.0000/01.110.0000 lemento da Despesa 3.3.90.39.00 / 99 - OUT SERV DE TERC - 

Classif. Funcional: 04.122.0003 2.011 PESSOA JURÍDICA 

Evento 001.051 PRESTAÇÃO SERVIÇO-JUR 

Observação e ou Exigencias Mínimas 

Fonte de Recursos/Convênio 
RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação do Serviço 
,'". • 

.„..... „. • 

..._ -- 
‘, -------- 

Qk
------- . .------ 7.  

• 

_i
7 

Séc,ffldário / 21
,

1 n,ad-or de Despesa ,-' , 
/ /2023 7 •--/ ': i ,), / _, /2023 • 

- -- ---1 -- 

/ 

Glauco Benfin Rodn'gues 
Chefe de Gabinete Vándro Maffeis Milani 

PREFEITO MUNICIPAL 

\\,-. 

--,,  
1 12., U • )0''' 
-e . 

MCR20200 - SMARAPD Informática LTDA. JCSTABILE - JUNARA CRISTINA STABILE 11/05/2023 15:57:38 



(Prefeitura Municipal-  ié Birigui 
CNIV 46.151. 716/0001-80 

0 

Birigui, 11 de maio de 2023. 

Ofício SEMAS n°359/2023 

Gestão Financeira e Orçamentária 

Prezado Senhor 

Considerando a realização do Evento dia 17 de maio deste ano, que recepcionará ala Dama 

e Secretaria do Fundo Municipal. de Assistência Social do Estado de São Paulo, bem como Prefeitos 

e convidados dos 43 municípios da região. 

Com vistas à contratação de espaço adequado para recepcionar conforme cronograma do 

governo do estado, onde comporte o café da manhã aos convidados, espaço para auditório(período 

da manhã) espaço para que todos possam fazer a refeição de almoço durante o intervalo sem que 

tenham que se deslocar e um terceiro espaço para a realização da exposição com as mesas de acordo 

com o solicitado pelo Governo do Estado. 

Encaminhamos orçamento do local, com as respectivas certidões ativas, bem como Estudo 

Técnico Preliminar e Termo de Referencia, para sejam assinados e elaborado a Requisição com os 

dados de reserva a fim de serem adquiridos com recursos da Administração, e encaminhados com 

urgência para o setor de compras. Esclarecemos ainda que o único espaço que encontramos com tal 

características foi o Speed Park.. 

Certos de podermos contar com a vossa compreensão, antecipamos nossos radeciments, 

Atenciosamente, 
~nado de forma digital por SILVANA CAETANO 

GOMES LEAL MILAN1255839258 I 7 
c=BR, o=1CP-Bras11. ou.AC SOLUT1Multola vS, 

• 0.14259346000102. owOresencial, ou-Certificado 

1114,(n.SILVANA CAETANO GOMES LEAL 

MILA NI:25583925817 1:""'=::952.118:74,mo.„3„ 

Silvana Caetano Comes Leal Milani.  

Secretária Municipal de Assistência Social.  
RG: 24.202.98.5-1 

Ermo. Sr°. 
Leandro Maffeis Milani 
Prefeito Municipal 
Birigui—SP 

SILVANA CAETANO 

GOMES LEAL 



Prefeitura .91/1unicipaC de 1~3irigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(elaborado com base no artigo 6°, inciso XX, combinado com o § 1° e 2°, da lei 14.133/21) 

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA PRIMEIRA ETAPA DO PLANEJAMENTO 

PARA LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA ACOMODAR EM MÉDIA 200 PARTICIPANTES 

COM 02 (DOIS) AMBIENTES,  BASE DO Termo de Referência DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

1- JUSTIFICATIVA: Locação de um espaço que atende as necessidades para acomodar  

em média 200 (duzentas) pessoas com 3 (três) ambientes, sendo refeitório, auditório e  

exposição para o evento no dia 17 de maio do corrente ano, onde o município de Birigui foi 

escolhido para sediar o encontro da 1a Dama e Secretária de Assistência Social do Estado de 

São Paulo.  

2- PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: O objeto da contratação está dentro do 

planejamento anual e inserido no Plano de Contratações Anual datado em dezembro de 2022.  

3- REQUISITOS ESPECIAIS DE CONTRATAÇÃO: Os requisitos especiais de 

Contratação, estão de acordo com a especificação da Requisição.  

4- QUANTITATIVOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONSIDERAÇÃO DA 

ECONOMIA DE ESCALA: Não possui, em razão de ser a primeira vez a realização de um 

encontro como este.  

5- JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: Considerando que o único espaço 

no município de Birigui-SP para acomodação em média de 200 participantes em três  

ambientes seria o Speed-Park, por proporcionar o refeitório, auditório bem como espaço para 

exposição.  

6- ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO: Conforme orçamento em anexo.  

7- MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIAS OFERECIDAS: A 

Contratada deverá ofertar a garantia conforme o previsto no "CDC" (Código de Defesa do 

Consumidor).  

8- PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO ou NÃO PARCELAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO: A Contratação deverá ser de parcela única, mediante a emissão da nota 

fiscal.  



Prefeitura 914unicipaC cre Bzrigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

9- RESULTADOS PRETENDIDOS: Com a contratação do espaço do SPEED PARK os 

participantes serão bem acomodados e deverão fazer a refeição no próprio lugar, evitando 

assim que as pessoas se dispersam para o retorno do evento.  

10- PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES PELA ADMINISTRAÇÃO: Não se 

aplica.  

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: Não se  

aplica.  

12- DEMONSTRAÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E POSSÍVEIS 

MEDIDAS MITIGADORAS: Não se aplica. 

13- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

COM VISTA A SOLUÇÃO A QUE SE DESTINA. De todo o estudo realizado e 

considerando todas as possibilidades de caráter técnico e econômico, concluímos que a melhor 

solução é a realização desse encontro no espaço do SPEED PARK, por possuir ambientes 

diversificados, atendendo as necessidades da 1' Dama e Secretária de Assistência Social do 

Estado de São Paulo.  

Birigui-SP, 10 de maio de 2.023. 

*NOTA 1: OS CAMPOS 1, 4, 6, 8 E 13, SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO! 
**NOTA 2: DOS CAMPOS NÃO OBRIGATÓRIO (2, 3, 5, 7, 9, 10, 11 E 12), ASSIM 
CARACTERIZADOS PELO FATO DE NÃO TER RELAÇÃO COM O OBJETO, QUANDO 
NÃO PREENCHIDOS, DEVERÃO CONSTAR " NÃO SE APLICA", JUSTIFICANDO A 
RAZÃO DE SUA NÃO APLICAÇÃO. 



LIL 

Prefeitura MuniczpaC de (Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

TERMO DE REFERÊNCIA — NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

01— DEFINIÇÃO DO OBJETO  

Locação de espaço para acomodar em média 200 (duzentos) participantes com 03 (três) ambientes, sendo 

refeitório, auditório e exposição para atender as necessidades do encontro. 

a- especificação do produto/serviço  

Espaço com ambientes diversificados, com refeitório, auditório e para exposição. 

b- locais de entrega e regras para recebimentos 

Não se aplica. 

c- especificação da garantia exigida 

Não se aplica 

02 — FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

Conforme Estudo Técnico Preliminar a locação do espaço fará necessária para a realização do encontro 

com 43 municípios da Região de Birigui/SP com a presença da 1 a Dama e Secretária de Assistência Social 

do Estado de São Paulo que atenda às necessidades das diversidades de espaços. 

03 — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Dentro os espaços que o município de Birigui possui para a realização de encontros com as especificações 

citadas, o único lugar é o SPEED PARK, por atender as necessidades. 

04 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os requisitos devem ser atendidos conforme descrição do objeto na requisição. 

05 — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Não se aplica 

06 — MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A Gestora do contrato será: 

- Maria Regina Doná Celestino — Diretora de Gestão Administrativa — CPF: 065.521.868-86 e RG: 

15.579.215-1. 

07 — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

A forma de Pagamento ocorrerá mediante a realização do evento e 30 dias a contar do recebimento da Nota 

Fiscal. 



prefeitura Municipal dé (Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

08 — FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O critério de seleção do fornecedor deverá ser o de menor preço por item e que atenda todas as 

especificações dos produtos. 

09 — ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Conforme a cotação levantada, o único espaço que atende a necessidade de 03 ambientes ( sendo auditório, 

espaço para exposição e refeitório) no valor de R$5.000,00 

10 — ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os Custos da presente locação de espaço correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a 

requisição anexa. 

Birigui, 09 de maio de 2.023. 



Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 46.151.718/0001-80 

Secretaria de Planejamento e Finanças 

Birigui, 30 de outubro de 2023. 

DIRCONFIN MEMO N° 136/2023 

Para GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

A/C SR LEANDRO MAFFEIS MILANI 

Assunto: RESPOSTA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS AO OFICIO 

826/2023, REQUERIMENTO DA CAMARA MUNICIPAL N° 455/23 —KARTODROMO. 

Em resposta aos itens n°  01-02-03 temos a 
informar nos arquivos digitais em CD anexo: 

Anexo arquivos: 593 kartodromo.pdf e kartádromo — 
quebra de ordem.pdf; 

Em resposta ao item n° 04 

Anexo arquivo 3676 3677 kartodromo.pdf, refere-se 
a restituição de pagamento de guia ISS paga em duplicidade na data de 20/03/2018, 
cujo processo 14302/19 foi deferido em 14/06/2019 sendo pago em 14/02/2020 no 
montante total de R$ 21.526,94 empenhos 12307 E 12311. 

Sem mais, 

Atenciosamente 

Antom ucilene Ferreiro Jardim 
Secretária de Planejamento e Finanças 

Luiz Antonio Cenr Junior 
Diretor de Controle Financeiro 

CRC 1-SP159328/O-3 






































































